
INDICAÇÃO Nº 
3230
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Segurança Pública a nomeação de novos servidores para completar o Quadro de Pessoal da Delegacia de Polícia Civil de Mirante do Paranapanema.

JUSTIFICATIVA

A Delegacia de Polícia de Mirante do Paranapanema contava com efetivo de 13 servidores, sendo 1 Delegado de Polícia, 4 Investigadores, 3 Escrivães e 5 Carcereiros, hoje conta com 6 profissionais, sendo 3 Escrivães, 2 Carcereiros e apenas 1 Investigador de Polícia (com aposentadoria requerida), não existindo desde o início deste ano Delegado Titular.

O município tem apresentado, nos últimos meses, o crescimento de crimes violentos, exemplo, a ocorrência de 5 homicídios, fato antes inexistente. A Delegacia não conta com plantões noturnos.

A relevância e o interesse público de que esta Indicação se reveste junto à comunidade de Mirante do Paranapanema, faz com que aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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